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Estado De Sergipe
Prefeitura Municipal Muribeca

Requerente: Comissão de Licitação.

Assunto: Pregão Eletrônico SRp n.o 1212021

objeto: REGTSTRO DE PREÇO OBJETTVANDO A AOUTS|ÇÃo DE
MATERIAIS E EOUIPAMENTOS DE INFORMATICA PARA AS
SECRETARIAS DE ADMINISTMÇÃO E FINANÇAS, OBRAS, EDUCAÇÃO,
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICíPIO DE MURIBECA/SE.

Parecer no: 381202,1

PAREGER JUR|DICO

í. RELATÓRIO

A ASSESSORIA JURíDICA DO MUNICíPIO DE MURIBECA/SE,
por meio desta signatária, fora provocada pera comissão de Licitação para
apresentar parecer jurídico da minuta em anexo, acerca da regularidade ou não
da formalização do presente procedimento ricitatório denominado de pregão
Presencial, para a eventuar contratação de empresa para Anárise de minuta de
edital cujo objetivo a aquisição de MATERIAIS E EeulpAMENTos DE
INFORMÁTICA PARA AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, OBRAS. EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO
MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOC|AL, deste Ente público, que integrará o
sistema de Registro de preços, nos termos do Decreto Municipar nP 07t2021.
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Estado De Sergipe
Prefeitura Municipal Muribeca

imprescindíveis, as quais servirão
desenvolvimento do presente parecer.

P ri m a faci e, necissário_- pontuar questões e delineamentos

de base para entendimento e

de registro de

A Lei no 9.666, de 2í de junho de 1gg3 estaberece em seu art. .15 
à

cerca da possibiridade da Administração púbrica proceder a compras por meio
de Registro de preços, assim dispondo:

ti 
,U As compras, sempre que possívet, deveráo:

ll - ser processadas através de sistema
preços;
(.. )
s 7" 9 reqistro de preços será precedido de amplapesgur.sa de mercado.
§ 20, ,Os . preços registrados seráo pubticados
tri mestra I me nte p a ra orie ntácão da
Ad m in i straç ão. na i m pre n sa-ofic i a l.
s 3" O sisÍema de registro de preços seráregutamentado por decreto, àtendidas 

"",j"iíía riaàãJ"regionais, obs.eruadas as segurnÍes conaiçAei: 
-' -

I _ seleção feita mediante co-nconência; 
.

ll _ estipulação prévia do sistema de controle e
atu alização dos preços registrados;
lll _ validade do registro náo supeior a um ano.
í. . ),: (grifou_se).

Regulamentando o dispositivo legal rêtrocitado, o Decreto no 3.931,
de 19 de setembro de 2OO1, em seu art. Bo, ensinou que:

,,Att go A lta de Registro de preços, durante suavigência, poderá ser uiitizada por quatquer Orgão-rí
entidade da Administração que nãó tenlia piní"O"ái
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do certame ticitatorio, meaimte previa consulta aoórgão ge.renciador, desde que ãiiiaZ'Ãrnt"
comprovada a vantagem.

(.)
§ 20 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata deRegiltrg de preços, obseryadas as conaiçaái neta
esÍaóeÍecr'das, . optar peta aceitaçao ou' ião do
rorn ec t mento, i nde pe ndente me nte do s
quantitativos registrados em Ata, desde que este
fomecim.ento não prejudique as obrigações antàiir^"rtu
assumldas.
§ 30Ás aguisições ou contratações adicionais a
que se refere este aftigo não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços". (grifou-se)
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Entretanto a partir de 2SlO2l2O13 entrou em vigor o Decreto no 7g92,
de 23 de janeiro de 2013, passou a regulamenlar o Sistema de Registro de
Preços, previstos no supracitado artigo 15 da Lei g666/g3, com expressa
revogaçáo dos Decretos n. 3.93.1/ 200.1 e 4.342t 2002.

O novo Decreto em seu capítulo lX, artigo 22, também disciplinou a
utilização da Ata de Registro de preços por órgâos ou entidades não
participantes dos procedimentos iniciais do sistema de Registro de preços,
mas que atendidos os requisitos do decreto, pretendem fazer a adesão à ata
de registro de preços.
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Nesse Diapa 
de preço em

;:fi"_::::t2ado 
após a visência do Decreto no 3.e31, de 1e de janeiro de2001, o processo em questão será avaliado u ,pli"ri 

"oO il;ilJ"::n.o 0712021

Diante do exposto, manifesta_se a ASSESSORIA JURíDICA DOMUNICíP|O DE MURIBECA/SE, pela aprovação da presente Adesão aoRegistro de preço.

É o nosso parecer, S.M.J.

Muribeca /SE, 13 de julho de 2021 .

uGIANEfu,DE MoURA
OAB/SE n" 6.172
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